
 
 

Gabinete do Vereador Roninho Passos
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
Considerando o disposto no artigo 125, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Linhares, venho, respeitosamente, apresentar a Vossa Excelência a presente
INDICAÇÃO, para que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, bem como à Viação Joana
D’Arc, solicitando, com urgência, a realização de estudo técnico de viabilidade para a
ampliação dos horários da linha de ônibus que atende os bairros Conceição, Três Barras e
Juparanã, no município de Linhares.
 
 A presente solicitação tem como objetivo proporcionar maior segurança, acessibilidade e
comodidade aos usuários do transporte público, especialmente aos trabalhadores,
estudantes e demais cidadãos que dependem diariamente desse serviço para suas
atividades.
 
 
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente indicação fundamenta-se nas diversas manifestações e solicitações de
moradores das comunidades atendidas pela referida linha de transporte coletivo.
Atualmente, muitos usuários enfrentam dificuldades em razão da limitação de horários
disponíveis, especialmente nos períodos noturnos e em horários de maior demanda.
 
A ampliação dos horários contribuirá significativamente para melhorar a mobilidade urbana,
garantindo que trabalhadores que encerram suas atividades em horários mais tardios, bem
como estudantes e demais cidadãos, tenham acesso a um transporte público mais eficiente
e adequado às suas necessidades.
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Além disso, a medida poderá reduzir o tempo de espera nos pontos de ônibus, oferecer
mais segurança aos passageiros e promover maior inclusão social, permitindo que os
moradores desses bairros tenham melhores condições de deslocamento para o trabalho,
estudo e acesso a serviços essenciais.
 
Diante do exposto, considerando a relevância da demanda para a população local, solicita-
se a atenção do Poder Executivo Municipal e da empresa responsável pela prestação do
serviço para a realização do estudo técnico de viabilidade e, sendo possível, a
implementação da ampliação dos horários da referida linha.
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 16 de março de 2026.
 
 
 

Vereador(a) Roninho Passos – PODE
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